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tos e ou atividades, objeto de abertura de créditos especiais
autorizados por lei especifica, ficaréo fazendo parte auto-
maticamente do Plano Plurianual para o quadriénio 2022-
2025.

Art. 12. O Plano Plurianual 2022-2025 seréa anual-
mente avaliado.

Pardagrafo Unico. A avaliacéo do Plano Plurianual
referido no caput deste artigo serd coordenada pela Secre-
taria Municipal de Economia, Planejamento e Financas, que
expedird normas e instrucdes sobre tal processo.

Art. 13. Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposicoes em contrdrio.

Boa Vista, 06 de janeiro de 2022.

Arthur Henrique Brandéao Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

LEl N° 2.236, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

MODIFICA O INCISO Ill, DO §1°, DO ART. 28-A,
DA LEI MUNICIPAL N° 1.406, DE 09 DE ABRIL DE
2012 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE BOA VISTA, faco sa-
ber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

LEI:

Art. 1° O inciso Ill, do §1°, do art. 28-A, da Lei Muni-
cipal n°® 1.406, de 09 de abril de 2012 passa a vigorar com a
seguinte redacdao:

“Art, 28-A. ...
§1°...

Il - Fica autorizado o Executivo alterar o quan-
titativo de PSS, constante na tabela do anexo
VII, por meio de Decreto, desde que observado
o valor total méaximo de RS 3.000.000,00.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de publica-
¢do, revogadas as disposi¢oes contrdrias.

Boa Vista, 06 de janeiro de 2022.

Arthur Henrique Brandéao Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N° 019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ALTERA O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL
- LEI COMPLEMENTAR N° 1.223, DE 29 DE DE-
ZEMBRO DE 2009 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso
de suas atribuicées legais, faz saber que a Caémara Munici-
pal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Os artigos da Lei Complementar n°® 1.223 de
29 de dezembro de 2009 passam a vigorar com a seguinte
redacéo:

“Art. 62. A Instrucéio Normativa disciplinara as
formas, critérios, procedimentos e regulamen-
tacdées sobre os demais casos pertinentes ao
parcelamento, inclusive o pagamento de crédi-
to tributario em atraso.
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§ 1° O pedido de parcelamento, na via admi-
nistrativa ou judicial, importa em confisséo ir-
retratavel do crédito tributdrio e rendncia a im-
pugnacdo ou recurso administrativo ou judicial,
bem como em desisténcia dos ja interpostos;

§ 2° Cada estabelecimento do mesmo titular é
considerado auténomo para efeito de parcela-
mento;

§ 3° (VETADO)

§ 4° O valor de cada parcela serd obtido me-
diante a divisdo do valor do débito consolida-
do, no dia da concesséo do parcelamento, pelo
numero de parcelas concedidas, conforme pa-
raGmetros:

I - Para pessoa fisica, a parcela ndo poderé ter
o seu valor original inferior a 30 (trinta) UFM;

Il - Para pessoa juridica, a parcela nao pode-
ré ter o seu valor original inferior a 100 (cem)
UFM.

§ 5° Cada parcela mensal sera acrescida de ju-
ros de 1% (um por cento) ao més ou fracéo de
més e a parcela paga apés o vencimento sera
acrescida das multas previstas no Art. 113, |,
desta lei, apés a atualizacéio com base na UFM;

8§ 6° No caso de deferimento do pedido serd
disponibilizada ao contribuinte a primeira par-
cela, ficando a homologacéio do pedido condi-
cionado ao efetivo recolhimento da mesma;

§ 7° No caso de atraso de pagamento das par-
celas, em quantidade superior a 03 (trés), con-
secutivas ou alternadas, o débito seré inscrito
imediatamente em Divida Ativa, com o saldo
remanescente devidamente atualizado, para
:.obrclmgu administrativa, protesto ou execuc¢ao
iscal.

§ 8° Em se tratando de reparcelamento, obser-
vado o disposto no § 4° deste artigo, o débito
consolidado poderé ser reparcelado em uma
das seguintes condicoes:

I - (VETADO)
Il - (VETADO)
()

“Art. 120. A base de calculo do imposto é o va-
lor venal do imével.

Paragrafo Unico. Na determinacgéo da base de
calculo:

I - néo se consideram os bens méveis mantidos,
em carater permanente ou tempordrio, no imé-
vel, para efeito de sua utilizacéo, exploracéo,
aformoseamento ou comodidade;

Il - se considera:

a) no caso de terrenos néo edificados, em cons-
trucéo, condenadas ou interditadas, em demo-
licdo ou em ruinas, o valor venal do solo;

b) nos demais casos, o valor venal do solo e da
edificacéo.

c) Parte vutilizavel de iméveis urbanos regula-
rizados, situados fora da drea de preservacgéao
permanente devidamente caracterizada pelo
Orgédo Municipal competente.” (NR)

(...)

“Art. 130. Fica isento do imposto o sujeito pas-
sivo que, comprovadamente, atenda a uma das
seguintes condicoes:

I - seja proprietdrio, titular do dominio Gtil ou





